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Nesta data, procedo à juntada d~~ publicações dos seguintes atos: Ata de 
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MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

CHAMAMENTO PUBLICO 

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2019 

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA N° 003/2019 

A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, através do 
Presidente da CPL, nomeado pela Portaria n° 833/2019, torna 
público para os interessados o resultado do Chamamento Público 
n° 003/2019, referente ao Processo n° 5372/2019, tendo como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familìar e 

j~empreendedor familiar rural, para atendimento do Programa 
ìional de Alimentação Escolar — PNAE,de interesse da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA, que teve como vencedoras as 
associações/cooperativas: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO 
MARANHÃO (CNPJ 22.497.379/0001-20), representada pelo Sr. 
Grigório Silva Fonseca Neto, CPF n. 018811883-70, no valor de 
R$ 492.974,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos e 
setenta e quatro reais); CLUBE DE MÃES E DOS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO 
POVOADO PINDOBA (CNPJ 03.436.586/0001-20), representada 
pela Sra. Lusilene Moraes, CPF n. 022344293-31, no valor de R$ 
378.214,14 (Trezentos e setenta e oito mil e duzentos e quatorze 
reais e quatorze centavos); ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES 
E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA RESIDENCIAL NOVA 
CANAÃ (CNPJ 15.218.179/0001-25), representada pelo Sr. 
Raimundo Ivaldo Silva, CPF n. 255606113-87, no valor de R$ 
451.321,50 (Quatrocentos e cinquenta e um mil e trezentos e vinte 
e um reais e cinquenta centavos) E ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE IGUAIBA—

~ACI, (CNPJ 08.983.085/0001-87) representada pelo Sr. 
~.ubenilton Ribeiro Silva, CPF n. 044447373-44, no valor de R$ 
634.442,00 (seiscentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e 
quarenta e dois reais). Paço do Lumiar/MA, 17 de outubro de 
2019. 

ANTONIO MACIEL PIRES BORGES 
Presidente da CPL 

i Folha n° 

Ì Proc. P°1°

Servidor 

CHAMAMENTO PUBLICO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED, amparado pelo item 5.2 
do edital respectivo, convocamos a participante: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA 
RESIDENCIAL NOVA CANAÃ, situada na Rua Tia Bia, s/n, Bairro Pindoba, CEP: 65.130-000, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.218.179/0001-25, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria 
Municipal de Educaçáo, situada na Av. Governador João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, n° 05, Centro, Paço do Lumiar/MA, 
para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
essa associação acima identificada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://www.pacodolumíar.ma.gov.br/díariooficíal, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME 
Função: 12 —Educação 

~ Folha n° Sub-Função: 361 —Ensino Fundamental 
Programa: 0118 — Gestão e Expansão das ações educacionais 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 —Material de consumo 
Fonte de recurso: 111551001 —Transferência do FNDE —PNAE 

Prof. r~ 

Servidor 

Unidade Orçamentária: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME 
Função: 12 —Educação 
Sub-Função: 365 —Ensino Infantil 
Programa: 0118 - Gestão e Expansão das Ações Educacionais 
Projeto Atividade: 2.050 — Apoio a Alimentação Escolar - Ensino Infantil —PNAE 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo 
Fonte de recurso: 11000001 —Recursos Ordinários 

~3~~ 

PRAZO DE VIGÊNCIA O contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2019. 

DATA DE ASSINATURA 25 de outubro de 2019 

n 
MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, através do Presidente da 
CPL infra-assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 1 ° da Portaria n° 833/2019, exarada pelo Gabinete da 
Prefeita em 02 de agosto de 2019, considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 5372/2019, que deu origem a 
CHAMADA PÚBLICA N° 003/2019, objetivando aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar —PNAE, de interesse da SECRETARA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PAÇO DO LUMIAR/MA, considerando o disposto no art. 14 da Lei n° 11.947 e resoluções do CD/FNDE/MEC 
n°004/2015 e 026/2013, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, de interesse da Secretaria Municipal 

Educação, adjudica o objeto supra as Associações/cooperativas: 

PARTICIPANTE: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO 

C N PJ N° 22.497.379/0001-20 

VALOR AJUDICADO: R$ 492.974,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos e setenta e quatro reais). 

PARTICIPANTE: CLUBE DE MÃES E DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO POVOADO PINDOBA 

C N PJ N° 03.436.586/0001-20 

VALOR ADJUDICADO: R$ 378.214,14 (Trezentos e setenta e oito mil e duzentos e quatorze reais e quatorze centavos). 

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA RESIDENCIAL NOVA CANAÃ 

CNPJ N° 15.218.179/0001-25 

VALOR ADJUDICADO: R$ 451.321,50 (Quatrocentos e cinquenta e um mil e trezentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). 

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE IGUAIBA— APACI 

C N PJ N° 08.983.085/0001-87 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://vvuvw.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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VALOR ADJUDICADO: R$ 634.442,00 (seiscentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e dois reais). 

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de Paço do Lumiar/MA, representada pela 
prefeita municipal, o direito de revogar esta Chamada Pública, ou por razões de interesse público, suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93 e ulteriores alterações. 

2019. 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, 18 de outubro de 

ANTONIO MACIEL PIRES BORGES 
Presidente da CPL 

Folha n° Q~,~ 

Proc. r~° S 

Servidor 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

~- ~OCESSO ADMNISTRATIVO: 5372/2019. 
CHAMADA PÚBLICA N° 003/2019. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, oSenhor Secretário Municipal de Educação de Paço do 
Lumiar/MA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no termo de adjudicação da licitação em epígrafe e 
de acordo com o artigo 4°, Inciso XXII da Lei Federal n° 10.520/02, e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93 e alterações, resolvem: 
1. HOMOLOGAR o presente processo licitatório referente á Chamada Pública n° 003/2019, processo administrativo n° 5372/2019, que 
tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar/MA, conforme 
condições e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, as empresas a baixo identificadas: 

PARTICIPANTE: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO 

C N PJ N ° 22.497.379/0001-20 

ENDEREÇO: Rua da Amizade, n° 126, CEP 65.130-000, Iguaíba, Paço do Lumiar/MA. 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 492.974,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos e setenta e quatro reais). 

PARTICIPANTE: CLUBE DE MÃES E DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO POVOADO PINDOBA 

; N PJ N° 03.436.586/0001-20 

ENDEREÇO: Rua Tia Bia, Pindoba, Paço do Lumiar/MA. CEP 65.130-00 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 378.214,14 (Trezentos e setenta e oito mil e duzentos e quatorze reais e quatorze centavos). 

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA RESIDENCIAL NOVA CANAÃ 

C N PJ N° 15.218.179/0001-25 

ENDEREÇO: Rua Tia Bia, s/n, Pindoba, Paço do Lumiar/MA. CEP 65.130-000. 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 451.321,50 (Quatrocentos e cinquenta e um mil e trezentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). 

PARTICIPANTE: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE IGUAIBA— APACI 

CNPJ N° 08.983.085/0001-87 

ENDEREÇO: Rua Anajá, n. 110, Iguaíba, Paço do Lumiar/MA. 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 634.442,00 (seiscentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e dois reais). 

2. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a formalização dos contratos oriundos do processo em epígrafe. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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Paço do Lumiar/MA, aos 23 dias do mês de outubro de 2019. 

MARCOS ANTONIO SILVA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Folha n° ~ `" ~ ~f~ 

Proc. na $ ~ /Z ¡~~ 
Servidor 

Este documento pode ser verificado no endereço eletr8nico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

CHAMAMENTO PUBLICO 

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2019 

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 
CHAMADA PÚBLICA N° 003/2019 

A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, através do 
Presidente da CPL, nomeado pela Portaria n° 833/2019, torna 
público para os interessados o resultado do Chamamento Público 
n° 003/2019, referente ao Processo n° 5372/2019, tendo como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

~ empreendedor familiar rural, para atendimento do Programa 
ional de Alimentação Escolar — PNAE,de interesse da 

~eCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA, que teve como vencedoras as 
associações/cooperativas: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO 
MARANHÃO (CNPJ 22.497.379/0001-20), representada pelo Sr. 
Grigório Silva Fonseca Neto, CPF n. 018811883-70, no valor de 
R$ 492.974,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos e 
setenta e quatro reais); CLUBE DE MÃES E DOS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO 
POVOADO PINDOBA (CNPJ 03.436.586/0001-20), representada 
pela Sra. Lusilene Moraes, CPF n. 022344293-31, no valor de R$ 
378.214,14 (Trezentos e setenta e oito mil e duzentos e quatorze 
reais e quatorze centavos); ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES 
E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA RESIDENCIAL NOVA 
CANAÃ (CNPJ 15.218.179/0001-25), representada pelo Sr. 
Raimundo Ivaldo Silva, CPF n. 255606113-87, no valor de R$ 
451.321,50 (Quatrocentos e cinquenta e um mil e trezentos e vinte 
e um reais e cinquenta centavos) E ASSOCIAÇÃO DE 

EQUENOS AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE IGUAIBA—
. ACI, (CNPJ 08.983.085/0001-87) representada pelo Sr. 

-ubenilton Ribeiro Silva, CPF n. 044447373-44, no valor de R$ 
634.442,00 (seiscentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e 
quarenta e dois reais). Paço do Lumiar/MA, 17 de outubro de 
2019. 

ANTONIO MACIEL PIRES BORGES 
Presidente da CPL 

Folha n° 

Proc. ne 

Servidor 

033 
s~ ~zj,~q 

CHAMAMENTO PUBLICO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED, amparado pelo item 5.2 
do edital respectivo, convocamos a participante: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA 
RESIDENCIAL NOVA CANAÃ, situada na Rua Tia Bia, s/n, Bairro Pindoba, CEP: 65.130-000, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 15.218.179/0001-25, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av. Governador João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, n° 05, Centro, Paço do Lumiar/MA, 
para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
essa associação acima identificada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira asexta-feira) e no horário das 
08:OOhs (oito horas) às 17:OOhs (dezessete horas). 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, 
decairá á empresa o direito á contratação e contra a mesma serão aplicados as sanções administrativas epenalidades previstas em lei. 

Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, em 23 de outubro de 2019. 

MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 
Secretário Municipal de Educação -SEMED 

Recebi em: / / 

Assinatura/rubrica: 

~ n°: , CPF n°: 

~ ~~~~ 
; Folha n° 

p 
I Proc. r~e ~ ~ ( ~~ ~~ 
~ ~,~ _ 

Servidor 

CHAMAMENTO PUBLICO 

ATO CONVOCATÓRIO. 

Pelo presente instrumento e com base no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED, amparado pelo item 5.2 
do edital respectivo, convocamos a participante: CLUBE DE MÃES E DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO 
POVOADO PINDOBA, situada na Rua Tia Bia, Bairro Pindoba, CEP: 65.130-000, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.436.586/0001-20, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal 
de Educação, situada na Av. Governador João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, n° 05, Centro, Paço do Lumiar/MA, para 
assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educação e essa 
cooperativa acima identificada. 

O representante legal dessa cooperativa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira asexta-feira) e no horário das 
08:OOhs (oito horas) ás 17:OOhs (dezessete horas). 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, 
~.~Cairá à em resa o direito à contrata ão e contra a mesma serão a licados as san ões administrativas e enalidades revistas em lei. P ç p ç P P 

Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, em 23 de outubro de 2019. 

MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 
Secretário Municipal de Educação -SEMED 

Recebi em: / / 

Assinatura/rubrica: 

C.I. n°:  , CPF n°: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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CHAMAMENTO PUBLICO Folha n° 

ATO CONVOCATÓRIO. Servidor 
Pelo presente instrumento e com base no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED, amparado pelo item 5.2 

do edital respectivo, convocamos a participante: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO 
ESTADO DO MARANHÃO, situada na Rua DA Amizade, n° 126, CEP: 65.130-000, Iguaíba, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 22.497.379/0001-20, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av. Governador João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, n° 05, Centro, Paço do Lumiar/MA, 
para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
essa cooperativa acima identificada. 

O representante legal dessa cooperativa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira asexta-feira) e no horário das 
08:OOhs (oito horas) às 17:OOhs (dezessete horas). 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, 
decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicados as sanções administrativas epenalidades previstas em lei. 

Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, em 23 de outubro de 2019. 

n 
MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 

Secretário Municipal de Educação -SEMED 

Recebi em: / / 

Assinatura/rubrica: 

C.I. n°:  , CPF n°: 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO. 

f.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6793/2018; ESPECIE: 
Resenha do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 
07/2019 de 30/01/2019; PARTES: Município de Paço do Lumiar 
— MA, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, e a Empresa EXPRESSO SALADA, CNPJ o n° 
23.647.072/0001-20; OBJETO: A presente apostila visa 
promover a modificação da fonte de recursos ínsita à 
previsão orçamentária, constante no "Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Segunda -Dos Recursos Orçamentários" do 
instrumento de contrato supracitado, em consonância à 
marcha documental carreada aos autos em epígrafe, com 
fulcro no art. 65, §8° da Lei. 8.666/1993, passando a referida 
cláusula, a dispor da redação infra: "DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, CATEGOR/A ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 —
Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica". FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 65, §8° da Lei 8.666/93; RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas e ratificadas, de modo a permanecer válidas e 
inalteradas em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este 
instrumento. SIGNATÁRIO: Flávia Virginia Pereira Nolasco -
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Paço do Lumiar/MA, de 29 de outubro de 2019 

FLAVIA VIRGINIA PEREIRA NOLASCO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO. 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6793/2018; ESPECIE: 
Resenha do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 
08/2019 de 30/01/2019; PARTES: Município de Paço do Lumiar 
— MA, através da Secretaria Municipal de Educação, e a 
Empresa EXPRESSO SALADA, CNPJ o n° 23.647.072/0001-20; 
OBJETO: A presente apostila visa promover a modificação da 
fonte de recursos ínsita à previsão orçamentária, constante 
no "Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda -Dos Recursos 
Orçamentários" do instrumento de contrato supracitado, em 
consonância à marcha documental carreada aos autos em 
epígrafe, com fulcro no art. 65, §8° da Lei. 8.666/1993, 
passando a referida cláusula, a dispor da redação infra: 
"DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CATEGORIA ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 —Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica". 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, §8° da Lei 8.666/93; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, de modo a 
permanecer válidas e inalteradas em seu inteiro teor, todas as 
demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não 
modificadas por este instrumento. SIGNATÁRIO: Marcos 
Antonio Silva Ferreira -Secretário Municipal de Educação. 

Paço do Lumiar/MA, de 29 de outubro de 2019 

MARCOS ANTONIO SILVA FERREIRA 
Secretário Municipal de Educação 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO. 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6793/2018; ESPECIE: 
Resenha do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 
10/2019 de 30/01/2019; PARTES: Município de Paço do Lumiar 

MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
ciai, e a Empresa EXPRESSO SALADA, CNPJ o n° 

X3.647.072/0001-20; OBJETO: A presente apostila visa 
promover a modificação da fonte de recursos ínsita à 
previsão orçamentária, constante no "Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Segunda -Dos Recursos Orçamentários" do 
instrumento de contrato supracitado, em consonância à 
marcha documental carreada aos autos em epígrafe, com 
fulcro no art. 65, §8° da Lei. 8.666/1993, passando a referida 
cláusula, a dispor da redação infra: "DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 —
Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica". FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 65, §8° da Lei 8.666/93; RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas e ratificadas, de modo a permanecer válidas e 
inalteradas em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este 
instrumento. SIGNATÁRIO: Maria Helena Veiga Vieira -
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 

~ço do Lumiar/MA, de 29 de outubro de 2019 

MARIA HELENA VEIGA VIEIRA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

! Folha n° ~ ~ ~ ~? 

j Proc. ~ s ~ ~~ l ~Q I 
~ Servidor 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 01/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 01/2019 —CHAMADA PÚBLICA 03/2019/SEMED 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE IGUAÍBA, com sede na Rua Anajá, n. 
110, Iguaíba, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ n° 08.983.085/0001-87. 

PROCESSO 5372/2019 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Disposições do art. 14 da Lei n° 11.497/2009 e na Resolução/CD/FNDE n° 26/2013, alterada pela 
Resolução n° 04 de abril de 2015, e disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quando 
cabíveis, e tendo em vista o que consta no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

MODALIDADE Chamada Pública n° 03/2019/SEMED 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://uvvvw.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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VALOR R$ 347.718,09 (trezentos e quarenta e sete mil, setecentos e dezoito reais e nove centavos). 

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2019, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME 
Função: 12 —Educação ' Folha n° 
Sub-Função: 361 —Ensino Fundamental 

Proc. r~® j. 3 ~ 2 l Expansão das Programa: 0118 — Gestão e ações educacionais 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 —Material de consumo Servidor ~~.. "-~~~~~~~ Fonte de recurso: 111551001 —Transferência do FNDE —PNAE 

Unidade Orçamentária: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME 
Função: 12 —Educação 
Sub-Função: 365 —Ensino Infantil 
Programa: 0118 - Gestão e Expansão das Ações Educacionais 
Projeto Atividade: 2.050 — Apoio a Alimentação Escolar - Ensino Infantil —PNAE 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo 
Fonte de recurso: 11000001 —Recursos Ordinários 

PRAZO DE VIGÊNCIA O contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2019. 

DATA DE ASSINATURA 25 de outubro de 2019 

MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 02/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 02/2019 —CHAMADA PÚBLICA 03/2019/SEMED 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

' ONTRATADO CLUBE DE MÃES E DOS AGRICULTORES E FAMILIARES DO POVOADO PINDOBA, com sede 
na Rua Tia Bia, s/n, Pindoba, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ n° 03.436.586/0001-20. 

PROCESSO 5372/2019 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Disposições do art. 14 da Lei n° 11.497/2009 e na Resolução/CD/FNDE n° 26/2013, alterada pela 
Resolução n° 04 de abril de 2015, e disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quando 
cabíveis, e tendo em vista o que consta no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

MODALIDADE Chamada Pública n° 03/2019/SEMED 

VALOR R$ 329.370,21 (trezentos e vinte e nove mil, trezentos e setenta reais e vinte e um centavos). 

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2019, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 



26 Sexta-Feira, 01 -Novembro - 2019 D.O. PODER EXECUTIVO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME ~ r i
Função: 12 —Educação '~ Folha n° ll 
Sub-Função: 361 —Ensino Fundamental ! Proc. ~a ~ 
Programa: 0118 — Gestão e Expansão das ações educacionais 
Classificação Econõmica: 3.3.90.30.00 —Material de consumo ~ Servidor /~ 

~-`~ FNDE Fonte de recurso: 111551001 —Transferência do —PNAE 

Unidade Orçamentária: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME 
Função: 12 —Educação 
Sub-Função: 365 —Ensino Infantil 
Programa: 0118 - Gestão e Expansão das Ações Educacionais 
Projeto Atividade: 2.050 — Apoio a Alimentação Escolar - Ensino Infantil —PNAE 
Classificação Econõmica: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo 
Fonte de recurso: 11000001 —Recursos Ordinários 

PRAZO DE VIGÊNCIA O contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2019. 

DATA DE ASSINATURA 25 de outubro de 2019 

MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 03/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 03/2019 —CHAMADA PÚBLICA 03/2019/SEMED 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIAR DA VILA RESIDENCIAL 
NOVA CANAÃ, com sede na Rua Tia Bia, s/n, Pindoba, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ n° 
15.218.179/0001-25. 

PROCESSO 5372/2019 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Disposições do art. 14 da Lei n° 11.497/2009 e na Resolução/CD/FNDE n° 26/2013, alterada pela 
Resolução n° 04 de abril de 2015, e disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quando 
cabíveis, e tendo em vista o que consta no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

MODALIDADE Chamada Pública n° 03/2019/SEMED 

VALOR R$ 190.918,74 (cento e noventa mil, novecentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos). 

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2019, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Unidade: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME ~ ~ ~ 
1

~ 
Função: 12 —Educação / Folha n° -~+ 
Sub-Função: 361 —Ensino Fundamental 
Programa: 0118 — Gestão e Expansão das ações educacionais Proc. n° ~~ 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 —Material de consumo Servidor 
Fonte de recurso: 111551001 — Transferéncia do FNDE —PNAE ~ ,~.wa,_„ 

Unidade Orçamentária: 02.0232 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —FME 
Função: 12 —Educação 
Sub-Função: 365 —Ensino Infantil 
Programa: 0118 - Gestão e Expansão das Ações Educacionais 
Projeto Atividade: 2.050 — Apoio a Alimentação Escolar - Ensino Infantil —PNAE 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 —Material de Consumo 
Fonte de recurso: 11000001 —Recursos Ordinários 

PRAZO DE VIG~NCIA O contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2019. 

DATA DE ASSINATURA 25 de outubro de 2019 

MARCOS ANTÔNIO SILVA FERREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 04/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 04/2019 —CHAMADA PÚBLICA 03/2019/SEMED 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO 
MARANHÃO, com sede na Rua da Amizade, n° 127, Iguaíba, Paço do Lumiar/MA, inscrita no CNPJ 
n° 22.497.379/0001-20. 

PROCESSO 5372/2019 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Disposições do art. 14 da Lei n° 11.497/2009 e na Resolução/CD/FNDE n° 26/2013, alterada pela 
Resolução n° 04 de abril de 2015, e disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quando 
cabíveis, e tendo em vista o que consta no edital da Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

MODALIDADE Chamada Pública n° 03/2019/SEMED 

VALOR R$ 224.466,06 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e seis centavos). 

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação escolar, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2019, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 003/2019/SEMED. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-55112019557 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 


